ADITIVO CONTRATUAL Nº 02
Aditivo Contratual nº 02, do Contrato nº 93/2024, processo de Pregão Eletrônico nº 30/2024, celebrado em 29 de julho de 2024 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa LS COMERCIO DE MAQUINASSERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA.


A Administração Municipal resolve firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – ACRÉSCIMO DE 25% 

Conforme solicitação da Secretaria de Administração será acrescido a quantidade de 25% do item 01, sendo 250.000 unidades, que corresponde um valor de acréscimo de R$16.000,00 no valor inicial do contrato:
Item 01 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cópias e impressão coloridas com comodato de impressoras, sistema de gerenciamento de impressoras, recarregamento dos cartuchos e manutenção preventiva e corretiva das máquinas com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e nos locais indicados, para atender às necessidades de impressão da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, incluindo visitas quinzenais e retorno de reclamações de no máximo 24 horas. Assistência técnica 08 horas para chamados urgentes, sem terceirização de chamada. No total, são necessárias no mínimo 21 máquinas, as mesmas cedidas pela empresa para uso da prefeitura, com as seguintes especificações: máquina multifuncional com adf cópia impressão/scanner frente x verso automático 35 pg por minuto placa de rede interna colorida.


CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    


Permanecem inalteradas as demais cláusulas.



E, assim, amparado Lei 14.133/2021, o Prefeito Municipal firma o presente aditivo bilateral, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme legalmente estabelecido.

Planalto/RS, 01 de julho de 2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Contratante

LS COMERCIO DE MAQUINASSERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA
Contratada
